
 

PROCESSO Nº: 5.932-3/2013
INTERESSADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE CURVELÂNDIA - MT
INTERESSADO(A): SR. MAURY SOUZA DA SILVA - EX-ADMINISTRADOR
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA
RELATOR: CONSELHEIRO SÉRGIO RICARDO

GERÊNCIA DE REGISTRO E PUBLICAÇÃO

Certifico  que  o  Julgamento  Singular  n°  1497/SR/2014,  foi  republicado  no 

Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, 

edição n.º 494, de 24/10/2014, à pág. 03, por ter saído incorreto no Diário 

Oficial de Contas Nº 482, do dia 09/10/2014, à pág. 02.

Encaminhe-se os autos ao Núcleo de Certificação e Controle de Sanções.

Data final para interposição de recurso: 17/11/2014

(assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

Eneida de Amorim

Gerente de Registro e Publicação
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